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ESUDO DO ESPIRITO SAHTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM 094/73 

Senl1or Presidente, 

Colatina, 26 de 

Voltamos a solicitar o apoio de V.Exª e dig 

nms pares para desapropriação do Clube Recreativo Colatinense. 

4 egrégia Câmara votou um crédito especial 

de Cr$ 17. 500, 00 (dezessete mil e quinb:entos cruzeiros) para as 

primeiras despesas, ou seja, a divida do Clube para com o INPS -

Instituto Nacional de Previdência Social. 

Depois de tomadas as providências prelimin~ 

res, temos a desapropriação propriamente dita e o pagamentos dos 

funcionários que ali trabalhavam. 

Em face do exposto elaboramos o projeto-de

lei que vai apenso a esta. 

Na oportunidade reiteramos elevados protes

tos de estima e consideração. 

Saudações 

Exmo. Sr. 

Reginaldo Rocha 

DD. Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Colatina 

NESTA 

SMG 
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ESUDO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO-DE-LEI NQ 

Autoriza elevar crédito especial para desa~ro - -
Eriação do Clube RecreativÓ Colatinense: 

A Câmara lVfunicipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, usando de atribuições legais, decreta: 

Art. lQ - Fica o Executivo i\liunicipal autorizado a elevar em mais 

Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros) o crédito especial 

de que trata a Lei nQ 2 501, de 16 de novembro de 1973, 

para as despesas de desapropriação do Clube Recreativo 

Colatinense, conf'orme classificação: 

Art. 2Q 

Departamento de Educação e Serviços Sociais: 

6.0.00.2.001 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.2.0.0 - Inversões Financeiras 

4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis •••••••• Cr$ 60.000,00 

Os recursos necessários ao cv..mprimento desta Lei corre-

rãa por conta do provável excesso de arrecadação do cor 
/ , _____ ----__.,----rente exercicio. 

-=----~ 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala d.as Sessões da Câmara Municipal de Colatina etc., etc., etc. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

COll j l/ . .ll tu. 

SECRETARIA DA CÂMARA 

J?.ATIECER 

.A Co.clissõ:o c1e JLrntiça e Reda~~õ:o~. f e~11 reuni5.o 

J_Jo.1~~~ aprecü:u: o F:rojeto de Lei 112 .l/b.}L~ , é / 
aprovação t~:.l coD.10 se acha reli.igido, jus-Gificw1do/ 

Q.)·- Se:r' u· -.·.e-.J.."'e_·r~-~CL~,o ~·J--."'oJ·r.:>+:: ~ ·~ l' · ·o .L e· ~ ~ .i. - .... _ .i. ~ v'..-' G.a I:lD.lo Q "(iiJ.. 1H.1J :e v211 J.a :pul".J. Li. 

li)- Por vi:c· o referido p1'ojeto e.o encontro de toéla a coleti 

vidacle colu.ti11e:nse. 

d.e 1.973 
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09_5/73 

; 31 de·. dez .~mbro de 1~97 3 

senhor Prer'ei to:. 

Cumpre.:.ee· · pá$sar às mão .de V. · Excia~; para 

·o~ efeitos c.onstitucionais· de Sanção e :Promulgação, a 
. Lei, n2 -2~684, oritinda .desse. Egrégio Poder Executivo e 

. . ' ' . . . 
aprovada· por e~ta Colen_da. Câmara, ém sua Últ~ Reuni-

.. ão Extraordinária· ·ao: dia 28 do corrente. mes·. · 
- . . , . . ' 

Sendo so o·que_ se .?fercce para o momento,· 
apresso-me em apresentar-lhe os ·ineus ·protestos. do maia_ · 
alto apreço e dist.intà_. conside:Cação; · 

. ~ ' 

A .. . o . 
. Exln.o-. ·Sr. 
Dr. Paulo Stefenoni· -

DD.· Prefeito I~uniciriàl 
NESTA:· 

Atenciosamente, .. 

Reginaldo Rocha 

Presidente 

' '·. I'·. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

L E I N2 2~684 

Av:toriza elevar crédito GSJÇecial paru. desapr~ 

J?riaç_ª-9 êlo_Clube Rec.reativo Colatinens~: \ 

A Cê.Bara r.::m1icir1al do Colo.tj.n~, Estado d.o Es
~Írito Santo, usando ae atribuiçõen legais; 

Arte. 1!2)- Fica o Executivo gunicipal autorizo.do o. elevar em mais 
Cr8 60aOOO,OO (sessenta n:Ll c::1 . .1Ze:l.ros) o crédito espe

cial que tr0-ta a Iioi nº 2º 501, à.e 16 de novenbro de 
1 .. 97 3, pare, as desposas elo c1esa:propriação do Clube Re-

, • (1 1 1 • ... 1 . f . ~ cr3ai;:i..vo ,o_a·c::!..D.ense, conx orne c':;'-assr ::i.caçao: 

:De}X3,J.."tíru::.1eatc..: tl.e ·~a.uc2..c§,o e Sei ... v:i.ços Sociais: 

6,,0 .. 00.2 .. 001 

Despesas Qe Capital 
Invcrsõec :H'i:n2.11.c eiras 

4 .. 2 .. 1.0. ~ . . ~- ~ I .? • (' <!!- 60 000 00 üCJ..Uisiçao a.e r_1oveis •••••• r.;,.,r"ll' • , · 

Art. 2Q )- Os recursos necess8rios ao c1-1_'TI.l)rimento des-'Ga Lei corre

r2..o :por conta d.o.provável excooso de 3.rrecadação a.o CO!:, 

ren·Gc exercício. 
Art., yi)- Esta Lei ej_1trará em vigor 112. a.atE', êl.a sua public?..çRo, r~ · 

vogadas ·as disposições e:::i cm.1.t1 ... ário., 
' 

R3GISTR:3-SE E ?ÚDLIQUl~SE 

C~.me.ra Ku.nicij)al de Colo.tina, 28 de dezembro de 1.,973 

-----------
Reginaldo Rocha - Presidente 

Registrada e publicada n/Secretaria, na data eu.pra. 

Secrete.rio 

-ave:. 
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COLATINA . ES 

Senho:r. Presidente: 
' 

" O signa tóiil.rio 7 ANTONIO LINO BANDEIRA 7 br;;;.sile~ro, CéitS91.dÓ, 
nascido em 16 de agosto de 1920 ~ natural· do Est.02.do d_o Esp1~i to Santo_,_ 
residente-na Rua-M;;i,noel--Lino-.Bandeira,· 532/F...; Mu.quiç<.<.b-. ~ GuarM.pari, 
neste Estado, pede vgnia para expor e solic!tar a indisp~nsavel aju~a 
pa:r:a o que se segue~ tendo em vista. a solnçao do ~seu c;;i_so e~ i€;u,.,lmel: 
te, . o dos demais t<.;X-CCMJ~ATEN'I'ES DO LITOF.Al· qu.e s;:;._o em grét.nde numero -
neste Estadoo ' 

Senhor Pr"jsidente! Muitos d.os ê.ssim conhecidos, Ex~Com
batentes do Litoral, ja foram amp~.r.,,dos p :'!lo Estado~ quer ,._dministr-.·
tiv-. quer judicialmente~ Poraue os demais existentes no Br:;.sil n~o o 
s;;o iguíi'.lmente ?. Não somos tÔdos brasileil]os? N.ão partilhalI.i.os todos' 

· das m~smaY t<i.:r;efas, das mesmas a tribulações, dos me~i:nos ~ri:scos, . como 
mili t•res, a epoca da II Gr ... nde Çiuerra Munci:.il ? Nao Se.o todos os 
bra.sileiros ·iguais per;;;_nte .íil. Leio ... ? 

... 
, No-meu caso pa~ticular, teDd;-2 sido· submetido a. inspeç~o 

de saude @.hte ~- Junta de Sé;l ude da 1 ti },i.egiei_o Mil~ tar, no Rio de J'-nei
ro~ fui consider9tdO inc~p.az definitivamente par• o Serviço do Exerci
to nio podeddo prbver os ~eios de sub~istenciao O meupprocesso~ foi 

- encaminha~o, pela l ª Regj_.-,o Militar 1 fi!. Diretoria de 5.aude do Exerci to 
dondé, apos ~.si..recer, foi -encéjminhado a Diretori• de Inativos e Pensl-.Q 
nist~s do Exercito, onde, apos decorrido quase dois anos? sem soluç~o, 
foi arquiv91.do por falt• de ./i.D:.,)él.ro le~8.lo PORQUE ARQUIVADO POR FALTA 
DE .AMPARO LEGAI.Y11? • Requeri n'f. vigencia da Lei~ fui inspecionál..dO de 
saÚde n•. v:igên;:.Ü• da Lei, fuJ. inc.;;i_paci trado defini ti VóiiIÍteQte _P.ar~ o_ se.r,_ 

--V-i<J-0-d0--Exe-rcito não- pod·end·e>·prover o·.s fi.leios··ae subsistevcia. na vigê.u 
ci!i\ da Lei~ o processo foi enc .. minhado a Diretorid. de S;;,i, ude, pel.a ~ª 

·Região Milit ... r, .n.&l. vig%ncia d91. iiei~ O processo obteve pQlrecer favora
vel d-., D-i-retoti-. da S:>i.UdE.l do E.'xerci.to, na vigência d;;i,_Lei e foi enca
minhado & Diretoria de Inativos e Pensionist~s ~- vigencia da Lei. 82 
mente não foi de.ferido favor~:ve1mente ~ ainda na vigencia da Lei, por 
ter fic;r..do um longo tem,Eo, na DiretoJ.'itt.. de ln•t ti vos e Pensionist•s, 
.~guard~ndo regulamentaçao d1 disposit~v9·constitucion~l qu~, no meu 
caso, julgo salvo me~bor juizo, inaplicavel 1 vma vez que ja ~r~, ou 
melhor, ainda er;;,. ~ LIQUIDO E CERTO, o méu direi to uma vez que ~ Lei 
não. retro•ge rn;nca. p~ra ferir o à irei to adquirido.o .,Se houver ·ret:roii.
çíio d•. l..ei serM!. :.ga.ra corrigir fato tj.e direito? porem, sempre sem t~. 
car no direito ja adquirido 11 o que e o caso do postulanteº 

Em meu nome e em··nome dos dem•üs companheiros ex-comb«-
. tentes a~e19 l?ªr~ Vossíõl. Excel:_nci~-, como rep1:'esent.omte do -pov~ d~ E§. 
t~do do ~sp1r1to Santo, para que interceda, Junto ~ quem de direito, 
no sentido de que venh~m a ser estabelecid~s norm-.s pa:::··,:,; . .-mpar.ar os 
ex-comb.í\ tentes do li tor .. 1, de Ií'ern~.ndo de Noronhi;,. e 7 aind.a? Of Ex-Com, 

. batentes d• FEBº Conts.rn, hoje, todos, e~ Sllél. qu=.se tot;;i.1id-.óe~ 9om 
mais de cinquenta anos de idade. sem saude. sem prof,iss;o compativel 

oi "' I' ,, 

·que pos Sei. ser desempenhada em l'«)Zao d~. idade e prec,,.,rio est-.do de Sél.Jd 
de~ sem condições de prover o minimc 6-e su@. §Uf>~i_?_t?ncia e GO. dos_ .se.us-, '--------- - - . ---- -

-f-am-i-1-iares ··e- outros· fa:to·reK-varios que poderiam ser enumer-.dos" 

Desejo, ainda, nesta oportunidade, inforn:i;;a,r que corres
pondência de igi.;;.~.l teor foi encaminh@..da ao ~xlllo Sr Governador do Es
téf.do, Parlamentares e Presidentes de GâID:aras Municipais, bem como ~ 
iii.lguns jornais pediddo s.jud«t e apoio nessa cruzada. 

Senhor Presidente! Contamos com íil. ~ua ajudao N.s. ~drtezci'" 
de .uma "'PJ;'()nta .. açiio de Voss-. Exgel~ncia ern benefj.cios dos ex-combw. te11 
tes, de'sejo ~xpressar, desde ja.~ meu sinc:ero reconhecimento e de se~~ 
jar uma proficua administração a frente da Gam•ra Municipa.l dess-. Cá, 
d~de do nosso Estatloo 

Sinceramente. ~~ . 
,_ i?-:7-7z--~~7d4-f/l" 

. /
7

·/°' A N'T' n NT n r. T r.rn P ,, 11:1n o T n ·' · -~ 



MOCÃO NQ 25/75 

O Vereador infra.assinado, representante 
da Aliança Renovadora Nacional neste Colendo Poder Legis
la tive Municipal, quer propor, como de fato pro:põe, para 
decisão pelo Egrégio Plenário, a presente Moção de Pezar
pelo falecimento do Sr. ARLINDO ROSSI,ocorrido recentemen. 
te nesta cidade e, consequentemente, seja encaminhado o -
teor da presente à sua esposa Df! SILVIA ROSSI e demais fa 

. . . 

miliares, a fim de qv.e os mesmos tenham ciência de que a 
Câmara ~flunicipal de Colatina,. por seus pares, tem em gra11 
de conta o valor da Família ROSSI em nossa comunidade,tr§ 
dicional pelo tronco excepcional que. foi FIORAVANTE ROSSI, 
expressão dÍgna de homem trabalhador e compreendedor dos 
anseios sociais' traduzidos' principalmente, na· participa 
ção ativ~ da implantação do Curso Secundário em nossa ci
dade, ensejando a todos nós o desenvolvimento cultural, -
que, hoje, se apresenta evol~ido com a fundação de vários 
Cursos Superiores, cujos alic~rces tiveram proced~ncia na 
insígne participação de um lavrador probo e digno e que -
legou à Municipalidade Colatinense uma prole, também,· d:f
gna e conciente de sua participação nos meios s6cio-polÍ
tico-econÔmiocrfinanceiro e religioso da comunidade cola
tinense. 

Somos, pelo elevado valor moral de ARLIN
DO ROSSI, de seus familiares e irmãos, concientes da per
da irreparável que so.freu a nossa comunidade, ainda em 
prematurá idade, mas, somos cientes de que os seus atos 
terão seguimento por seus descendentes, assim como, id:XEE 

~~mx:os dêle tiveram ·seguimento pelos e~sinamentos ditados 
pela esplendorosa figura de FIORAVANTE ROSSI. 

Nossos sinceros votos de pezar à Família
enlutada e que a Paz do Serihor esteja com ARLINDO ROSSI 
na eternidade. 

Sala das Sessões., 23 de junho de 1. 975 

Dr •. Octavio Luíz B. de Araujo - ARENA 



Sr. Presidenteº 

Ao recebermos em mãos a autuação do Of. 
GP. 098/72, de 30 de março daquele ano, e que se re
fere ao encaminhamento :pelo ex-Prefeito Sr~, SYRO TE
DOLDI NETTO do J3alanço Geral d.as contas da Prefeitu
ra Municipal de Colatina referente ao Exercício de
l. 971, estamos constatando que 9 apenas, foi encami-
nhado para esse Poder Legislativo os 01, 06, 01, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15, inclusive, um (1) compa 
rativo d.o Balanço Patrimonial do exercício anterior
com o encerrado 



.' ' 1 
~ 1 

Câmara~/·· de·-Oereadores 
<· 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Exmo. Srº Dr. Juiz de Direito da la. Vara desta Comarca. 

COL.~TINA (ES) 

Tendo esta Presidência recebido de V. Exa. o 
Ofº s/n9, datado de 18-abril-10975, no qual encaminhou ao Egré 
gio Poder Legislativo Municipal a petição de 1tfu~DADO DE SEGU
RANÇA interposto por WALDW.JAR DE_AiiMEIDA e ALIANÇA RENOVADORA.
NACIONAL para as a_evidas informações, vem, mui respei tosam.ente, 
prestá-las, na conformidaa_e das a_isposições legais e :pertinen
tes à espécie, consciente de que este EgTégio Poder Judiciário, 
por seu douto representante, bem sabera· conduzir a decisão nos 
princípios de direito e, consequentemente, dará ao Poder Legi§ 
lativo 1\1unicipal a consciência tranquila e impertu.rbável de -
que os trabalhos de que aqui são realizados os são dentro dos 
mais sagrados princípios de harmonia com o direito e a lei 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da la. Vara desta Comarca.. 

COLA.TINA (ES) 

Tendo esta Presidência recebido de v. Exa. o 
Of. s/n~, datado de 18-abril-1.975, no qual encaminhou ao Egrí_ 
gio Poder Legislativo Municipal a petição de MANDADO DE SJ~GU

RANÇA interposto por WALDEMAR DE AIJvTEIDA e ALIANÇA RENOVADORA
NACIONAL para as devidas informações, vem, mui respeitosamente, 
prestá-las, na conformidade das disposições legais e pertinen
tes à espécie, consciente de que este Egrégio Poder Judiciário, 
por seu douto representante, bem saber~ conduzir a decisão nos 
princípios de direito e, consequentemente, dará ao Poder Legi.§. 
lativo Municipal a consciência tranquila e imperturbável de -
que os trabalhos de que aqui são realizados os são dentro dos 
mais sagrados princípios de harmonia com o direito e a lei 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Ex.mo. Sr. Dr. Juiz de Direito da la. Vara desta Comarca. 

COLATINA {ES) 

Tendo esta Fresidência recebido de v. Exa. o 
Of. s/n~, datado de 18-abril-1.975, no qual encaminhou ao Egr§. 
gio Poder Legislativo :Municipal a. petic;ão de 1~ANDADO DE S1WU
RANÇA interposto por WALDENAR DE A.U:J!~IDA e ALIANÇA REllOVADORA

NACIONAL pe.ra as devida a infcrmaçõc.s, vem, mui reapei tosa.mente, 
prestá-las, na conformidade da.a disposições lega.ia e pertinen
tes à espécie, consciente de que este Egrégio Poder Judiciário, 
por seu douto representante, bem saberá conduzir a decisão noa 
prinoÍpioe de direi to o, oonsoquez:r'11ernen.te, dará ao Poder Legia, 
lativo Municipal a consciência tranquila e imperturbável de -
que os trabalhos de que aqu.i tJão roali~•a.cioa os são dentro doa 
maia sagrados princ!pioa de harmonia. com o direito e a lei 
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cana.~ de. Pan~ ---·----
As primeiras tentativas _de c0nstr.uçã0 do canal , por uma coml?&nia Francesa , 

N A ' 
nao foram coroados de exido • Vencendo todos os 0bstacu1os , os Estados Unides 

~· 

;Conseguiram levar avan.te. esta empreendimento , que se tornou uma realidaàe em 
~ . 

1914. O traçado,de canal utiliza 0 lençol de ~ artificial de lago gatum , 
que se comunica. com ambos oceam.es atrl!vés d.e 2 seçoes , caia qual. dotada de 3 
. c omperta.s. 

Suas dimensões possibitam a passagem das granães navios;incluindo os pra

lengamentos ma.ritilles, tem 80 km. de comprmen.to. 

O canal estabelece ligação entre as duas faces, do continente americano, 

P•~~=t;~ permitindo o escoamento de Um 'tr!Ífico de 30 milhões de 

toneladas~Representa mais de deis terços deste mov:i.mém.t0 a corrente que mais de 

·:ioâ:s==t.,osorienta-mpara os portos atlãntices dos Esta.los Uni~os aSBat~rias 

. brutas expedidas das margens do Pacifica, como 01eos .minerais ,Maãeiras e minério 

A.maior.parte dos produtos, Que tomam. o rum.o ilaverso, ~ eonstituida de artigos 
. . . 

manufaturados , a Europa faz-se reprensetar pela 42 ou 52 parte deste tota.1. 

Assume àuplo aspeto a im.porta.ncia io Panam~ para·: o· Estad0s Unidos: Al~m de desem

penhar a funçaõ· de peça essenc~aJ. de sua economia, e~el:leeMl~e Oferece-lhe as 

vantagens de uma posiç~o estrat~giea que permite 0 r'pião deslocamento da frota 

americana de um oceano ae outra. 



Meus Senhores. 

Abismado, li no Jornal 11 A Tribuna 11 

a.o a.ia 18 do corrente, :página 09, a notícia de que
" DIRETOR QUER MUDAR LOCAL DA FACULDADE 11 • 

Esta notícia, no seu texto diz: 11 O 
Professor de Prática Forense da Universidade Fede-
ral do Espírito Santo e Diretor 11 :pró-tem:pore" da Fa 
culdade de Direito de Colatina revelou ontem que es 
tá decidido a ir a BrasÍlia 9 instar junto as autori 

dades do Ministério da Educação e Cultura no senti
do de obter tr~nsferência daquele estabelecimento 

para esta Oapi tal ou Linhares º Em1)ortil sena.o esta a 
primeira vez que o professor Hélio Leal fala à im

prensa no decurso do episódio" Gélice Neves", con 
forme batizou ontem o Procurador da Justiça José A
taíde fatos envolvendo aquela Escola, Hélio Leal no 
vamente se manteve em silêncio quanto aos demais a
contecimentos. 
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Exmo. Sr. Dr. PREFEITO MUNICIPAL DE COLATINA• 

O infra assinado, Vereador na Câmara Muni-



Eimo. sr. PRESIDENTE DO EGR. PODER LEGISTIVO MUNICIPAL 

COLATINA 

A Comissão de Justiça e Redaç~o deste Po
der, vem, mui respeitosamente, sabendo que nao foram da.-
da entradas d.as Contas do F.xercício de 1.972 do ex-Pre-
feito Sr. SYRO TEDOLDI NETTO nesté :Poder Le_gislativo,· r,!! 
querer a V. Exa. se digne de oficiar ao Egr. Poder Exec~ 
ti vo Tl'íunicipal solicitando ao Sr. Prefeito li'i.unicipal se 
digne de encaminhar ao Poder Legislativo uma (1) cópia -
do J3ALANÇO GEBAL DAS CONTAS DO l~X-PREF:EITO E P..T~FERENTE -
AO EXERCÍCIO DE 1.972, para a regularização das mesmas. 

Requer, outrossim , se di~e encaminhar,
juntamente com as contas pedidas, uma ·(l) cópia do inqu.2, 
rito que apreciou as contas do Ex-Prefeito Or. Syro Te-
doldi Netto, para apensamento às mesmas, URGriliTEMENTE. 

Têrmos em que, 
I'. Deferimento. 

1.975 

de Araujo 
Comissão 



C Vereador q_ue este suJscr·eve vem, mui res1)eitosa

mente, atenaendo as determinaç3es legais e pertinentes à ea-
pécie, Lt~-~QtJ~~~--:(~i~I~ ~1 -r.r • . _.~~xE:to ~3e tli{jr1e de e~1ca~=-l~i11l11.1.r à autorida

de competente, no caso o :-3r. Cap. ~Jcls,:::;&0.o de TolÍcia de Co

latina, respons~vel pelo Departamento ao Transito da cidade, 
" 1 ' . ~ t . d" . , no senticlo ae crv.e aq_u_e a al;cco_cidr:H,e -o;-;;e as provi encias se-

rias e orn relação ao uso d.e rlescarga livre, bem como silenci-ª 

dores de e:t:f·los8.o de w.otor ixisuSicicn·!Jes ou üefei tuosos, ou

me smo, a·parelhos à.e alarrr~a ou outro[:: e:_ uc ~Jro<luzam sons ou --
, -~ ' b ~ ' 1 1 . . t l"uiu..os que vertiv_r em o sosseEO :;)uo .. ico, vis -o que, o q_ue es-

tá se :P<='.sso.nclo no centro ela cidr,cle e bairros aú_jacentes é um 

assinte à 1lic;nidé1c1e dos J aderes Constituídos, o~-> q_uais, ao -

q_ ue parece, estão insufic entes :parQ :fazer cunrprir as a.etermi 

118.çÕes conr-3t::mtes do Regula~nento d.o CÓCtit;o Facional de 'l're,n

sito, observados oo dispositivos deste referentes a letra m, 
• J l t ar . -'- -- -··r .,.~'TIT ~,,..,..,,. l t icem , 2r • _,:::'. e 10ens k!~V , ).,, 1 __ e __ ,__, . .!,, e ra §, cujas 

re s p on s::;, bi lidat1e s i.m plica:rr:. pena lidacl e s. 

!'...s~-~irn procedendo, V. ~~. estará coioindo os abusos

e trazendo aos lares colatinenses e ~s famílias a proteção 

que a lei lhes faculta. 

5~eq-:..1_er, a final, Slelja este T:eq_ucriroento levado à -
:?len·~rio c1e cte -~gr º Poc1 er a fim de que, su'bmetido à decisão -

de seus :pares, saja !'=.:1..:;flOVADO e -encaminllado 8,quela autoridade 

:para as proviclências q_ue se fizerem neces~:oárias, urgentemen

te .. 
:_i2la elas ;:iessões, 24 de março de lc 975 

Octavio Luiz H. de Araujo - Vereadore 



Continuação... Flo, 10 

SEÇA'.O III 

DO VICE-T'RESIDENTE 

Art2 26Q Compete ao Secretário: 

I 
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